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Conselho Municipal de Previdência

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Previdência – CMP, realizada no dia

24/04/2025, às 17h06min., de forma virtual (online).

Aos 24 dias do mês de abril de 2025, às 17h06min., reuniu-se o Conselho Municipal de Previdência – CMP, conforme
determina a Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, de forma virtual (online), realizada na plataforma
Google Meet, com a participação dos conselheiros(as): Carolina Alves Luiz Pereira, Celso Dellalibera, Giovani Antônio
Barbosa, Giselle da Silva Freitas, Ludmylla da Silva Morais, Luiz Lucas Alves Júnior, Mariana Neves França, Natasha Palma
Garcia, Sabrina Garcez Henrique Silva e Valdivino José de Oliveira. A presidente Carolina Pereira cumprimenta a todos os
presentes e verificando haver quórum suficiente dá por aberta a reunião. Ato contínuo, a presidente Carolina Pereira
coloca em votação a Ata referente à reunião realizada no dia 14/04/2025, que foi aprovada, por unanimidade, pelos
conselheiros presentes. Em continuidade à ordem da pauta do dia, dá-se início à apresentação dos balancetes entregues
anteriormente. A conselheira Mariana França, apresenta a todos os seus relatórios: o primeiro balancete referente ao
mês de Março de 2023 do GOIANIAPREV (SEI Nº 23.27.000001868-5), em que sugere a sua aprovação, sem ressalvas, nos
termos descritos em seu voto, sendo acompanhada pelos conselheiros presentes; o segundo balancete é referente ao
mês de Setembro de 2023 do GOIANIAPREV (SEI Nº 23.27.000004924-6), em que sugere sua aprovação, sem ressalvas,
nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhada pelos conselheiros presentes. O conselheiro Giovani Barbosa,
apresenta a todos os seus relatórios: o primeiro referente ao processo da Dívida Ativa ao FUNPREV (SEI Nº
23.20.000006212-8), em que sugere a rejeição da proposta de pagamento parcelado dos valores devidos por meio do
termo de acordo de parcelamento, por ausência de permissivo legal para tanto, solicitando a formalização via resolução,
edição de documento oficial, consolidando de forma clara todas as considerações constantes do relatório, nos termos
descritos em seu voto, sendo acompanhado por maioria dos conselheiros presentes, com exceção da conselheira Natasha
Palma, que abstém-se da votação uma vez que faz parte da Procuradoria Geral do Município (PGM), órgão responsável
pela emissão de parecer jurídico no processo em tela; o segundo referente ao relatório de investimentos de Fevereiro de
2024 (SEI Nº 24.20.000001393-9), em que sugere a sua rejeição e encaminhamentos, nos termos descritos em seu voto,
sendo acompanhado pelos conselheiros presentes. A conselheira Giselle Freitas, apresenta o relatório do balancete
referente ao mês de Novembro de 2023 do GOIANIAPREV (SEI Nº 23.27.000006011-8), e sugere a sua aprovação, sem
ressalvas, nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhada pelos conselheiros presentes. Dando continuidade à
reunião, inicia-se a apresentação do corpo diretivo do GOIANIAPREV, para que todos os membros do CMP passam
conhecer a nova diretoria. Por fim, encerrada a pauta do dia e não havendo mais nenhum assunto a tratar, a presidente
Carolina Pereira encerrou a reunião e, diante da anuência de todos os presentes, convocou a próxima reunião ordinária
para eleição do Comitê de Investimentos – biênio 2025/2027, no dia 08 de maio de 2025, às 17h00m, de forma
presencial.

_______________________________  _______________________________
Carolina Alves Luiz Pereira           Celso Dellalibera
_______________________________  _______________________________

Giovani Antônio Barbosa        Giselle da Silva Freitas
_______________________________  ________________________________
Ludmylla da Silva Morais           Luiz Lucas Alves Júnior
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____________________________  ________________________________

Mariana Neves França            Natasha Palma Garcia

____________________________  ________________________________

Sabrina Garcez Henrique Silva           Valdivino José de Oliveira
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como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em 18/06/2025, às 10:51, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 25.20.000000405-6 SEI Nº 7207645v1
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